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00057

CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1307/2025
(a MPV 1307/2025)

Dé-se nova redacdo a ementa; e acrescente-se art. 1°-1 a Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

“Altera a Lei n® 11.508, de 20 de julho de 2007 e
a Lei 10.848, de 15 de marco de 2024, e d4 outras
providéncias.”
“Art. 1°-1. A Lei n° 10.848, de 15 de mar¢o de 2004, passa a vigorar com
as seguintes alteracdes:
ATE. 1%-A. ettt
§ 1° A sobreoferta de energia elétrica referida no caput
somente se caracterizard nos cendrios em que o patamar de geracdo
potencial das usinas edlicas e solares fotovoltaicas, estimado a
partir das curvas de produtividade, superar o montante total de
carga bruta do SIN, deduzidos apenas os montantes atendidos por:
I - geracdo das demais usinas detentoras de outorga ndo
simuladas individualmente;
Il - geragdo minima das usinas hidrelétricas despachadas
centralizadamente; e
I1I - geracdo inflexivel das usinas termelétricas considerada
no calculo de garantia fisica.
§ 2° A frustagdo de geragdo decorrente dos esquemas de
corte de geracdo por sobreoferta que ndo ensejard compensacio em
favor do titular dos empreendimentos edlico e solar fotovoltaico

deverd observar o menor valor percentual entre:
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I - os montantes dos cortes de geragdo por sobreoferta
individualmente sofridos frente ao potencial maximo de geragdo do
respectivo empreendimento; e

Il - os montantes totais dos cortes de geracdo por
sobreoferta do SIN frente ao potencial méximo de geragdo do SIN.

§ 3°0s montantes de energia elétrica a serem compensados
aos agentes de geracdo pela redugdo da producdo de energia
elétrica serdo calculados com base no potencial maximo de geracao
e deverdo ser valorados:

I - pelo preco do contrato, para a parcela da usina
afetada que esteja vinculada aos contratos de qualquer modalidade
celebrados no Ambiente de Contratacdo Regulada - ACR, a
contratagdo de que trata o Decreto n® 6.353, de 16 de janeiro de 2008,
ou aos contratos firmados no ambito do Programa de Incentivo as
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; e

I - pelo Preco de Liquidacdo das Diferengas - PLD do
submercado onde estd localizada a usina afetada, para a parcela da
usina ndo contratada nas hipéteses descritas no inciso I.” (NR)

‘Art. 1°-B. O titular de outorga de geragdo edlica ou solar
que renunciar a direitos e desistir de agdo judicial podera receber,
por termo de compromisso com o Poder Concedente, compensagdo
para cobrir custos de corte de gera¢do desde novembro de 2016,
conforme parametros da lei.

§ 1° Na forma do art. 1°, § 59, da Lei n® 9.469, de 10 de
julho de 1997, fica definido que a desisténcia e a rentncia de que
trata o caput eximem as partes da a¢do judicial do pagamento dos
honordérios advocaticios de sucumbéncia.

§ 2° 0 termo de compromisso permitird o reprocessamento
de receitas e/ou recontabilizacdo no mercado de curto prazo,
conforme cronograma da CCEE, com atualizagdo pela Selic desde o

corte de geragdo até o pagamento.
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§ 3° Recursos das bandeiras tarifarias e de ressarcimentos
de geradores poderdo ser usados, conforme regulamentagio, para

pagar o encargo relativo a cortes de geragdo no ACR e no ACL.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A adogdo de medidas para sanar os cortes na geracdo renovavel no
Nordeste é essencial para garantir a efetividade da Medida Proviséria 1307/2025,
que busca fomentar o uso de fontes renovaveis. O Nordeste é uma das regiGes
com maior potencial de geracdo edlica e solar do pafs, mas enfrenta desafios
como limita¢des na infraestrutura de transmissdo e restricdes operacionais que
levam ao desperdicio de energia limpa. Sem a resolugdo desses gargalos, corre-se
o risco de comprometer o fornecimento continuo e confidvel de energia renovavel
para as empresas nas ZPEs, o que pode desestimular investimentos e dificultar o

cumprimento da nova exigéncia legal.

Além disso, garantir o pleno aproveitamento da geragdo renovavel no
Nordeste é estratégico para o Brasil avancar na transicdo energética e fortalecer
sua competitividade internacional. A MPV 1307/2025 busca atrair empresas
exportadoras de servigos para as ZPEs, promovendo inovacido e sustentabilidade.
No entanto, sem uma base energética sélida e renovavel, esse modelo perde forga.
Investimentos em infraestrutura de transmissdo, armazenamento de energia e
gestdo inteligente da rede elétrica sdo fundamentais para evitar cortes e garantir
que a energia gerada seja efetivamente utilizada. Assim, as medidas corretivas
ndo apenas viabilizam o cumprimento da MPV, mas também impulsionam o

desenvolvimento econdmico regional e nacional com responsabilidade ambiental.

No jargdo setorial, os referidos cortes de geracdo, originados
externamente as instalacdes das usinas e motivados por questdes completamente

alheias a gestdo dos geradores, sdo denominados “constrained-off”.
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A Lei n. 10.848/2004, em sua atual redacio, jd assegura o pagamento

de compensacdo aos geradores impactados pelos referidos cortes de geracao.

Com efeito, o § 10 do art. 1° dispGe, de forma expressa, que “as regras
de comercializa¢do deverdo prever o pagamento de encargo para cobertura
dos custos dos servicos do sistema, [...] que compreenderio, entre outros: [...] IV
- aoperacdo dos geradores como compensadores sincronos, a regulagdo da tensdo
e os ESQUEMAS DE CORTE DE GERACAOQ e de alivio de cargas”.

Para além de determinar o pagamento de encargo destinado a cobrir
os cortes de geracdo, a Lei ndo deixa margem de diivida de que esse é um “custo dos
servicos do sistema” (“deverdo prever o pagamento de encargo para cobertura

dos custos dos servicos do sistema (...) que compreenderio, entre outros: [...] os

esquemas de corte de geracdo”), ndo um custo do gerador.

Ocorre que a Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por meio
de regulamentos, empreendeu interpretagdo restritiva da referida previsdo, a qual

acabou por esvaziar o direito dos geradores a devida compensagao.

Por meio de norma atualmente consolidada na Resolu¢do Normativa
n. 1.030/2022, a ANEEL criou trés categorias de restricio de operagdo por
constrained-off - diferenciadas pela natureza da causa dos eventos -, mas

estabeleceu que apenas uma delas ensejaria compensagao.

Adicionalmente, a ANEEL estabeleceu que mesmo os cortes
classificados como passiveis de compensagdo, mas cujo tempo de duragdo nio

extrapole dada franquia de horas, serdo suportadas pelo gerador.

Como consequéncia, estudos realizados pelas associa¢des que
representam os segmentos edlico e solar estimam que esses geradores
praticamente nio serdo compensados (0%) pelos cortes de geracio verificados em
2023 e 2024, a valer a norma da Agéncia.

Na prética, a regulamentacdo aprovada pela ANEEL resultou na
inocuidade da Lei n. 10.848/2004, no que diz respeito as compensacdes, de modo

que os geradores de energia limpa e renovavel serdo chamados a suportar todos os
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cortes de geragdo a que ndo deram causa e que nada dizem respeito a performance

de seus empreendimentos.

Nio fossem bastantes a auséncia de recebimento das compensagdes
a que fazem jus e as glosas contratuais que sofrem pela involuntdria entrega
de energia a menor, os geradores renovaveis também passaram a sofrer
rebaixamentos nos precos-alvo de suas agdes e nas recomendagées de compra
de seus papéis expedidas por agentes financeiros internacionais, dados os
impactos ndo compensados do constrained-off.

Por ocasido da aprovagdo da mencionada Resolugdo, a ANEEL
confessou que o propdsito de expedir norma sobre constrained-off nao foi o de
atender ao disposto no § 10, inciso IV, do art. 1° da Lei n. 10.848/2004, mas, sim,

promover “alocagdo de riscos e custos para os agentes geradores e consumidores”.

Em outras palavras, admitiu o Regulador que buscou criar inédita
politica publica, a qual, além de desbordar da competéncia da Agéncia, contraria a
politica efetivamente instituida pelo Legislador na Lei n. 10.848/2004.

Nesse contexto, a presente emenda busca:

(i) eliminar, de forma definitiva, a interpretacdo equivocada
empreendida pela ANEEL, a qual resultou no esvaziamento da politica tarifaria ja
aprovada hé anos, deixando claro o direito dos geradores a compensagdo por todo
e qualquer evento de corte de geragao;

(i)  conferir uniformidade de tratamento aos geradores, evitando
disparidades entre fontes de geracdo de energia elétrica e de regime entre aqueles

que recorreram ao Judicidrio e aqueles que nio o fizeram; e

(iif) evitar nova judicializacgdo em massa do setor elétrico,

semelhante aquela recentemente verificada em torno do denominado fator GSF.
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A prevaléncia das limita¢Ges impostas pela ANEEL fard com que os
geradores ndo consigam suportar o peso da frustragdo de receita sobre a energia

que seriam capazes de entregar caso ndo houvesse os cortes de geragdo.

Consequentemente, esses geradores, na precificacdo da energia, terdo
de ser mais conservadores em suas estimativas, pois, como conceitua a prépria
ANEEL na REN n. 1030/2022, os cortes se originam externamente as usinas, por
comando do ONS, de maneira que sdo incertas sua ocorréncia, duragao, frequéncia
e intensidade.

Fora isso, o gerador ndo tem gestdo nem sobre o planejamento nem
sobre a implantacdo da instalacdo de transmissdo que viabiliza o escoamento da
energia que produz - sendo a Unido a titular e responsavel pela prestacdo desse
servico, nos termos do art. 21, XII, b, da CF/88 c/c o art. 3°-A da Lei n. 9.427/1996.

Também ndo tém gestdo sobre a programacgdo de acionamento
das usinas e demais aspectos da operacdo do sistema, os quais competem
exclusivamente ao ONS (art. 13, caput, da Lei n. 9.848/1998).

Com isso, os geradores serdo obrigados a sempre precificar, em seus

contratos de venda de energia, cendrios de elevados patamares de cortes.

Portanto, a tendéncia é a de que ndo haja o mero deslocamento de
custo - do encargo para o preco da energia —, mas a sua potencializagio e a sua
incorporacdo em carater perene e estrutural aos precos de venda, em detrimento

do consumidor final.

Ao fim, as medidas de promoc¢do da modicidade tarifaria concebidas
nas recém publicadas Medidas Provisérias publicadas pelo governo federal nao
serdo suficientes para manter os baixos patamares do precgo dessa energia limpa e
nem para incentivar o aumento de sua participacio na matriz elétrica nacional. De
fato, a medida serd severamente esvaziada, caso os efeitos nefastos do constrained-

off ndo sejam devidamente enderegados pelo Legislativo.

Adicionalmente, no atual contexto, novos investimentos em geracdo

renovavel edlica e solar estdo virtualmente inviabilizados no Brasil, o que
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compromete a inser¢do do Brasil no movimento de transicdo energética, em

contraposicdo a atual politica publica do Governo Federal.

Realmente, os investimentos estdo sendo afugentados no momento
em que o Brasil se prepara para avancar em energia eélica offshore e em
producido de hidrogénio verde, iniciativas cuja concretizagdo esta fortemente
vinculada, no primeiro caso, a capacidade de aproveitamento e remuneracdo do
potencial energético - que ndo ocorre com os cortes desprovidos de compensagio
- e, no segundo caso, na consolidacdo das fontes limpas para utilizagdo no processo
de eletrdlise.

Por tais fundamentos, solicito o apoio de meus nobres pares para a

aprovagdo da presente emenda.

Sala da comissdo, 5 de agosto de 2025.

Deputado Alceu Moreira
(MDB - RS)
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     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Altera a  Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e a Lei 10.848, de 15 de março de 2024, e dá outras providências.
              
         
           Art. 1º-1.
         
           A  Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 1º-A.
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
           § 1º
           A sobreoferta de energia elétrica referida no caput somente se caracterizará nos cenários em que o patamar de geração potencial das usinas eólicas e solares fotovoltaicas, estimado a partir das curvas de produtividade, superar o montante total de carga bruta do SIN, deduzidos apenas os montantes atendidos por:
         
           I –
           geração das demais usinas detentoras de outorga não simuladas individualmente;
        
         
           II –
           geração mínima das usinas hidrelétricas despachadas centralizadamente; e
        
         
           III –
           geração inflexível das usinas termelétricas considerada no cálculo de garantia física.
        
        
         
           § 2º
           A frustação de geração decorrente dos esquemas de corte de geração por sobreoferta que não ensejará compensação em favor do titular dos empreendimentos eólico e solar fotovoltaico deverá observar o menor valor percentual entre:
         
           I –
           os montantes dos cortes de geração por sobreoferta individualmente sofridos frente ao potencial máximo de geração do respectivo empreendimento; e
        
         
           II –
           os montantes totais dos cortes de geração por sobreoferta do SIN frente ao potencial máximo de geração do SIN.
        
        
         
           § 3º
           Os montantes de energia elétrica a serem compensados aos agentes de geração pela redução da produção de energia elétrica serão calculados com base no potencial máximo de geração e deverão ser valorados:
         
           I –
           pelo preço do contrato, para a parcela da usina afetada que esteja vinculada aos contratos de qualquer modalidade celebrados no Ambiente de Contratação Regulada – ACR, à contratação de que trata o Decreto nº 6.353, de 16 de janeiro de 2008, ou aos contratos firmados no âmbito do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA; e
        
         
           II –
           pelo Preço de Liquidação das Diferenças – PLD do submercado onde está localizada a usina afetada, para a parcela da usina não contratada nas hipóteses descritas no inciso I.
        
        
        
         
           Art. 1º-B.
         
           O titular de outorga de geração eólica ou solar que renunciar a direitos e desistir de ação judicial poderá receber, por termo de compromisso com o Poder Concedente, compensação para cobrir custos de corte de geração desde novembro de 2016, conforme parâmetros da lei.
        
         
           § 1º
           Na forma do art. 1º, § 5º, da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, fica definido que a desistência e a renúncia de que trata o caput eximem as partes da ação judicial do pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.
        
         
           § 2º
           O termo de compromisso permitirá o reprocessamento de receitas e/ou recontabilização no mercado de curto prazo, conforme cronograma da CCEE, com atualização pela Selic desde o corte de geração até o pagamento.
        
         
           § 3º
           Recursos das bandeiras tarifárias e de ressarcimentos de geradores poderão ser usados, conforme regulamentação, para pagar o encargo relativo a cortes de geração no ACR e no ACL.
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação à ementa; e acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “Altera a Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e a Lei 10.848, de 15 de março de 2024, e dá outras providências.” “ Art. 1º-1. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 1º-A.    § 1º A sobreoferta de energia elétrica referida no caput somente se caracterizará nos cenários em que o patamar de geração potencial das usinas eólicas e solares fotovoltaicas, estimado a partir das curvas de produtividade, superar o montante total de carga bruta do SIN, deduzidos apenas os montantes atendidos por:  I – geração das demais usinas detentoras de outorga não simuladas individualmente;  II – geração mínima das usinas hidrelétricas despachadas centralizadamente; e  III – geração inflexível das usinas termelétricas considerada no cálculo de garantia física.  § 2º A frustação de geração decorrente dos esquemas de corte de geração por sobreoferta que não ensejará compensação em favor do titular dos empreendimentos eólico e solar fotovoltaico deverá observar o menor valor percentual entre:  I – os montantes dos cortes de geração por sobreoferta individualmente sofridos frente ao potencial máximo de geração do respectivo empreendimento; e  II – os montantes totais dos cortes de geração por sobreoferta do SIN frente ao potencial máximo de geração do SIN.  § 3º Os montantes de energia elétrica a serem compensados aos agentes de geração pela redução da produção de energia elétrica serão calculados com base no potencial máximo de geração e deverão ser valorados:  I – pelo preço do contrato, para a parcela da usina afetada que esteja vinculada aos contratos de qualquer modalidade celebrados no Ambiente de Contratação Regulada – ACR, à contratação de que trata o Decreto nº 6.353, de 16 de janeiro de 2008, ou aos contratos firmados no âmbito do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA; e  II – pelo Preço de Liquidação das Diferenças – PLD do submercado onde está localizada a usina afetada, para a parcela da usina não contratada nas hipóteses descritas no inciso I.’ (NR) ‘ Art. 1º-B. O titular de outorga de geração eólica ou solar que renunciar a direitos e desistir de ação judicial poderá receber, por termo de compromisso com o Poder Concedente, compensação para cobrir custos de corte de geração desde novembro de 2016, conforme parâmetros da lei.  § 1º Na forma do art. 1º, § 5º, da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, fica definido que a desistência e a renúncia de que trata o caput eximem as partes da ação judicial do pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência.  § 2º O termo de compromisso permitirá o reprocessamento de receitas e/ou recontabilização no mercado de curto prazo, conforme cronograma da CCEE, com atualização pela Selic desde o corte de geração até o pagamento.  § 3º Recursos das bandeiras tarifárias e de ressarcimentos de geradores poderão ser usados, conforme regulamentação, para pagar o encargo relativo a cortes de geração no ACR e no ACL.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A adoção de medidas para sanar os cortes na geração renovável no Nordeste é essencial para garantir a efetividade da Medida Provisória 1307/2025, que busca fomentar o uso de fontes renováveis. O Nordeste é uma das regiões com maior potencial de geração eólica e solar do país, mas enfrenta desafios como limitações na infraestrutura de transmissão e restrições operacionais que levam ao desperdício de energia limpa. Sem a resolução desses gargalos, corre-se o risco de comprometer o fornecimento contínuo e confiável de energia renovável para as empresas nas ZPEs, o que pode desestimular investimentos e dificultar o cumprimento da nova exigência legal.</p><p class="align-justify">	Além disso, garantir o pleno aproveitamento da geração renovável no Nordeste é estratégico para o Brasil avançar na transição energética e fortalecer sua competitividade internacional. A MPV 1307/2025 busca atrair empresas exportadoras de serviços para as ZPEs, promovendo inovação e sustentabilidade. No entanto, sem uma base energética sólida e renovável, esse modelo perde força. Investimentos em infraestrutura de transmissão, armazenamento de energia e gestão inteligente da rede elétrica são fundamentais para evitar cortes e garantir que a energia gerada seja efetivamente utilizada. Assim, as medidas corretivas não apenas viabilizam o cumprimento da MPV, mas também impulsionam o desenvolvimento econômico regional e nacional com responsabilidade ambiental.</p><p class="align-justify">	No jargão setorial, os referidos cortes de geração, originados externamente às instalações das usinas e motivados por questões completamente alheias à gestão dos geradores, são denominados “constrained-off”.</p><p class="align-justify">	A Lei n. 10.848/2004, em sua atual redação, já assegura o pagamento de compensação aos geradores impactados pelos referidos cortes de geração.</p><p class="align-justify">	Com efeito, o § 10 do art. 1º dispõe, de forma expressa, que “as regras de comercialização <b>deverão prever</b> o <b>pagamento de encargo para cobertura dos custos dos serviços do sistema</b>, [...] <b>que compreenderão</b>, entre outros: [...] IV – a operação dos geradores como compensadores síncronos, a regulação da tensão e os<b> <u>ESQUEMAS DE CORTE DE GERAÇÃO</u></b> e de alívio de cargas”.</p><p class="align-justify">	Para além de determinar o pagamento de encargo destinado a cobrir os cortes de geração, a Lei não deixa margem de dúvida de que esse é um “custo dos serviços <b>do sistema</b>” (“deverão prever o pagamento de encargo para <u>cobertura dos custos dos serviços do sistema</u> (...) <u>que compreenderão</u>, entre outros: [...] os <u>esquemas de corte de geração</u>”), não um custo do gerador.</p><p class="align-justify">	Ocorre que a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, por meio de regulamentos, empreendeu interpretação restritiva da referida previsão, a qual acabou por esvaziar o direito dos geradores à devida compensação.</p><p class="align-justify">	Por meio de norma atualmente consolidada na Resolução Normativa n. 1.030/2022, a ANEEL criou três categorias de restrição de operação por constrained-off – diferenciadas pela natureza da causa dos eventos –, mas estabeleceu que apenas uma delas ensejaria compensação.</p><p class="align-justify">	Adicionalmente, a ANEEL estabeleceu que mesmo os cortes classificados como passíveis de compensação, mas cujo tempo de duração não extrapole dada franquia de horas, serão suportadas pelo gerador.</p><p class="align-justify">	Como consequência, estudos realizados pelas associações que representam os segmentos eólico e solar estimam que esses geradores praticamente não serão compensados (0%) pelos cortes de geração verificados em 2023 e 2024, a valer a norma da Agência.</p><p class="align-justify">	Na prática, a regulamentação aprovada pela ANEEL resultou na <b>inocuidade </b>da Lei n. 10.848/2004, no que diz respeito às compensações, de modo que os geradores de energia limpa e renovável serão chamados a suportar todos os cortes de geração a que não deram causa e que nada dizem respeito à performance de seus empreendimentos.</p><p class="align-justify">	Não fossem bastantes a ausência de recebimento das compensações a que fazem jus e as glosas contratuais que sofrem pela involuntária entrega de energia a menor, os geradores renováveis também passaram a sofrer <b>rebaixamentos nos preços-alvo de suas ações e nas recomendações de compra de seus papéis expedidas por agentes financeiros internacionais</b>, dados os impactos não compensados do constrained-off. </p><p class="align-justify">	Por ocasião da aprovação da mencionada Resolução, a ANEEL confessou que o propósito de expedir norma sobre constrained-off não foi o de atender ao disposto no § 10, inciso IV, do art. 1º da Lei n. 10.848/2004, mas, sim, promover “alocação de riscos e custos para os agentes geradores e consumidores”.</p><p class="align-justify">	Em outras palavras, admitiu o Regulador que buscou criar inédita política pública, a qual, além de desbordar da competência da Agência, contraria a política efetivamente instituída pelo Legislador na Lei n. 10.848/2004.</p><p class="align-justify">	Nesse contexto, a presente emenda busca:</p><p class="align-justify">(i)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;eliminar, de forma definitiva, a interpretação equivocada empreendida pela ANEEL, a qual resultou no esvaziamento da política tarifária já aprovada há anos, deixando claro o direito dos geradores à compensação por todo e qualquer evento de corte de geração;</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">(ii)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;conferir uniformidade de tratamento aos geradores, evitando disparidades entre fontes de geração de energia elétrica e de regime entre aqueles que recorreram ao Judiciário e aqueles que não o fizeram; e</p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify">(iii)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;evitar nova judicialização em massa do setor elétrico, semelhante àquela recentemente verificada em torno do denominado fator GSF.</p><p class="align-justify">	A prevalência das limitações impostas pela ANEEL fará com que os geradores não consigam suportar o peso da frustração de receita sobre a energia que seriam capazes de entregar caso não houvesse os cortes de geração. </p><p class="align-justify">	Consequentemente, esses geradores, na precificação da energia, terão de ser mais conservadores em suas estimativas, pois, como conceitua a própria ANEEL na REN n. 1030/2022, os cortes se originam externamente às usinas, por comando do ONS, de maneira que são incertas sua ocorrência, duração, frequência e intensidade.</p><p class="align-justify">	Fora isso, o gerador não tem gestão nem sobre o planejamento nem sobre a implantação da instalação de transmissão que viabiliza o escoamento da energia que produz – sendo a União a titular e responsável pela prestação desse serviço, nos termos do art. 21, XII, b, da CF/88 c/c o art. 3º-A da Lei n. 9.427/1996.</p><p class="align-justify">	Também não têm gestão sobre a programação de acionamento das usinas e demais aspectos da operação do sistema, os quais competem exclusivamente ao ONS (art. 13, caput, da Lei n. 9.848/1998).</p><p class="align-justify">	Com isso, os geradores serão obrigados a sempre precificar, em seus contratos de venda de energia, cenários de elevados patamares de cortes.</p><p class="align-justify">	Portanto, a tendência é a de que não haja o mero deslocamento de custo – do encargo para o preço da energia –, mas a sua potencialização e a sua incorporação em caráter perene e estrutural aos preços de venda, em detrimento do consumidor final.</p><p class="align-justify">	Ao fim, as medidas de promoção da modicidade tarifária concebidas nas recém publicadas Medidas Provisórias publicadas pelo governo federal não serão suficientes para manter os baixos patamares do preço dessa energia limpa e nem para incentivar o aumento de sua participação na matriz elétrica nacional. De fato, a medida será severamente esvaziada, caso os efeitos nefastos do constrained-off não sejam devidamente endereçados pelo Legislativo.</p><p class="align-justify">	Adicionalmente, no atual contexto, novos investimentos em geração renovável eólica e solar estão virtualmente inviabilizados no Brasil, o que compromete a inserção do Brasil no movimento de transição energética, em contraposição à atual política pública do Governo Federal.</p><p class="align-justify">	Realmente,<b> os investimentos estão sendo afugentados</b> no momento em que o Brasil se prepara para avançar em <b>energia eólica offshore</b> e em produção de <b>hidrogênio verde</b>, iniciativas cuja concretização está fortemente vinculada, no primeiro caso, à capacidade de aproveitamento e remuneração do potencial energético – que não ocorre com os cortes desprovidos de compensação – e, no segundo caso, na consolidação das fontes limpas para utilização no processo de eletrólise.</p><p class="align-justify">	Por tais fundamentos, solicito o apoio de meus nobres pares para a aprovação da presente emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


